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apenas no concernente às normas pràpriamente mercantis, senão sob 
muz.tos. outros aspectos, adiantou-se ao direito civil vigente, vindo a 
influir na sua posterior renovação. . 

Em que pese a crítica que se lhe irroga de já ter nascido velho 
(P), foi, para o tempo e para o meio, uma lei progressista. No confron
to com os três precedentes, que lhe serviram de modêlo, o Código 
brasileiro revela-se algum tanto melhor. Talvez por isso, contrària
mente aos códigos espanhol e português, que envelheceram em menor 
prazo, pouco mais de cinqüenta anos, o nono, embora já alterado em 
vários títulos e acrescido doutros, mes7no assim, em grandíssima par
te, resistiu à ação do tempo. 

E' confortador registrar que, a despeito da mudança na estrutura 
política do país e na sua vida económica, verificadas no decurso dês
ses cem anos, e assim também do apreciável desenvolvimento de seu 
comércio, o velho Código tem resistido galhardamente. E ao novo 
estado de coisas se tem prestado admiràvelmente, tanto que jamais en
torpeceu a contínua e crescente expansão dos negócios. 

De onde lhe vem, então, tamanha vitalidade? Como explicar 
haja escap.ado ao vêzo reformúta, tão caro à nossa versatilidade e à 
ânsia de inovação, que fêz a glória de governos ocasionais? 

6 - E' realmente de espantar que a vetusta lei mercantil haja 
vivido tanto, máxime nps últimos tempos, em que, a par dos contínuo.r 
pruridos reformistas, vem sé votando soberano desprêzo por tudo 
quanto diz respeito ao passado. 

Avulta a estranheza, porque não faltaram vo.zes autorizadas e 
tentativas sérias em prol da reforma. · 

Em condições tai.r, é quase um milagre essa sobrevivência longeva 
do Código. Para um país novo, de espírito trêfega, pouco afeito à sá
bia lentidão que, ao invés de inércia, significa ponderação e senso de 
oportunidade, o Centenário do Código Comercial merece um registro 
especial. 1

' • /, • 

Neste breve artigo, basta assinalar o acontecimento, de si só alta
mente significativo: a 25 de junho dêste ano, o Brasil comemora o 
Centenário de seu Código do Comércio, promulgado pelo Lei n. 556, 
de 25 de junho de 1850. 

Honra se faça aos notáveis estadistas do Império, aos quais 
devemos tão sábia Lei! Que a mocidade de hoje saiba lembrar e cul
tuar o nome dêsses nossos maiores, como preito de justiça e afirma
ção do sentimento · p'átrio! 

------
(2) 

D-esta ordem é o reparo f1e HUGO SIMAS (Compêndio de Direito Marítimo 
Brasileiro), qua.ndo obser·va ter o Oódigo des•conheddo a ruave.gação a vapor, 
apes-ar ,d.e já ·existente de's·de 1788. 

DO DIREITO MARíTIMO ( ·:·) 

André da Rocha 

-Sentido da expreHão. 2- Direito_ m_a
rítimo público ou admim:strativ?. ! - D~r~zto 
marítimo internacional. 4 - Dzre~to. mantzmo 

. d . 5 - Distinção entre o dzrezto comer-
pnva o. 6 U 'f' - d'd' cial terrestre e marítimo. - nz .zcaçao 'l a-
tica e legislativa do dir~ito com_e:czal. 7- Ob
jeto do direito comercwl tnantzm_o. 8 -;.Do 
mar como objeto do direito comercwl mantzmo. 

A - "Direito Marítimo" tem um significado amplo 1 _ expressao ~ d · 1 ções que 
porque compree~~e as normas :_eguladoras de~o~~%,s~~eru;~ ~o navio. 
surjam do exerciciO da navega.çao ou qt~~as as normas que se referem 
Compreende, portanto, no _sentid~t~ato, E como seJ'am elas pertencen-

1 . te à navegaçao man Ima. . d 
exc usivamen d" . 'blico em parte ao internacional e, am a, tes em parte ao Ireito pu ' . ' . d con 

'd· . . ' do daqui resulta que o direito mantimo po .e. ser -
a.~ Irâ~ost~~;:da 'um dêstes três aspectos e ser, .en.tão, cla~s~fica~o em 

dir:i:o marítimo públ_i~o, ou admin~~"d~~:?~o ~~:~~cr::t::,~;'ftin::~er-
nacional e dir~It? manti~o pnv'ab~?' ou administrativo é aquêle que 

2 - O dueito mantimo pu Ico lh da navegação ma-
l - d rinha mercante ou me or, 

regula as re açoes· a ma . 'd'·ca de direito público. Entram ' · Estado como pessoa JUn 1 · 
nt1ma com o ' . d' · os entre êles 0 da nacwna
na esfera dêst~ ramo assun~os ;an\ J~SI~m' eis que não são todos os 

liza~ão do nav:t' a f:~~~~~aç:: di:p~~i;õ:; co~cernentes à polícia marí-
n.avws que po em' trí~ula das embarcações, do pessoal que se ~n
tima e de portos, a ma . vitar abalroamentos de navws, ' . da do mar aos meiOs para e b 
trega a .v: d b'. t a bordo de práticos de portos e arras, e, às condiçoes e rece Imen o . ' . 
ainda às relativas à segurança das embarcações e samtanas. 

(x) p ·of Des Manuel André da Ro·cha, N.R. - Notas 'de uma ·au,la .do rS'au.doso .. I '. stino"s ,J:'egeu !COm .exemplr?'r. ~e-
um dos fundador•e.s desta Fa•cu1dad,e, rCUJO·SNd~ .data ·em que a Inshtmçao 
dicação e :pro.fidência durante ?? ' a.~os .. ".~.: a·C·ome~or•a, também, o cente
.conrpleta cinqü.enta anos . d·e .exls~encia·w:tificada a rpu blicação destas notas 
nário do Oó.digo ·Üomer•Clr~J~. rpar;e0~U. J d 
sôbr·e maté-ria ainda p·e·lo Oo·digo disCirplma a. 
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3 - O direito marítimo internacional ocupa-se da liberdade do 
mar,· da navegação de mares, lagos canais e rios internacionais do 
comércio entre os Estados, etc. ' ' 

4 - O direito marítimo privado ou direito comercial marítimo 
compreende as ~orJ:?as/ ~eguladora~ das relações criadas .pelo uso do 
~avw e as relaçoes JUndicas que desses usos podem surgir entre par
ti.cu~ares. Nesta acepção menos lata, o direito marítimo é parte do 
d1r~1to que:re;sula, quase exclusivamente, o comércio que se exerce por 
mew dos navws. 

5 - A divisão geralmente admitida, em direito· marítimo e ter
restre, não corre~p/o~de,. perfeitamente; a ;t~n necessidade lógica, não 
obedece a um cnteno ngorosamente cientifico. 

A circunstância de existirem alguns institutos, tais como o segu
ro marítimo, o câmbio marítimo, etc., que, particularmente interes
sam ao comércio marítimo, não justifica o desprendimento dêste ra
mo do direito do domínio comum para constituir uma categoria à 
parte, um direito autônomo em face do direito comercial. Temos o 
empréstimo terrestre e o empréstimo marítimo, o transporte terrestre 
e o transporte marítimo, o seguro terrestre e o seguro marítimo. En
tretanto, esta distinção se observa nas legislações, apesar de ser o 
objeto de um o objeto do outro. São tratados, porém, nos respectivos 
códigos, em disp?siçõe~ separadas, tal como acontece na Itália, na 
França, em Portugal, etc. 

Não é, pois, de admirar que o nosso Código Comercial, como 
todos os outros que apareceram na segunda metade do século XIX, te
nha acompanhado servilmente o Código Comercial francês, que foi o 
prii?~iro a estabelecer esta divisão. E' isto o que se observa no direito 
positivo. 

Mas, aquilo que ao legislador era lícito fazer, conservando ou 
a dotando uma classificação. ou distinção, de importância meramente 
histórica, não é ?dmissível num curso sistematizado de direito comer
cial. Não se pode cientificamente dizer que o direitd comercial marí
timo seja autônomo. Não pode ser, porque o conteúdo do direito ma
rítiíno privado se reduz ao estudo das pessoas, (armadores, capitães 
de navios, equipagens) e dos contratos que se formam pelas relações 
que nascem com o uso do navio. Tais matérias, em estudo sistemati
zado, podem, certamente, ser encaradas e examinadas na parte rela
tiva ao comércio terrestre, porque o conteúdo do direito comercial ter
restre e do direito comercial marítimo ficam compreendidos na ordem 
dos fatos e das relações que constituem o objeto do direito comercial. 
Esta é a opinião de ENDEMANN, MARGHIERI, COSACK e 
outros. 

6 - O notável professor de São Paulo, dr. Brasílio Machado, no 
programa de ensino apresentado à Faculdade de Direito daquela Ca'
pital, bem compreende quanto de prejudicial à unidade do ensino tem 
essa di~tinção; opina seja o ensino do direito comercial e marítimo mi-
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nistrado sistemática e paralelamente." Em sua opinião, o estu~â ~o ~i
rei to comercial, assim em conjunto, ~orresponde a uma necessi a e o 

ensino e satisfaz as exigências da lei. _ 
Justificando seu programa,. aliás aprovado pel~ C~ngregaçao da

quela Faculdade, assim se expnme o professor paulista. 

"O curso desta cadeira foi, metôdicamente del,inead.c 
sôbre um programa novo, que .bem corresp~nde as exi
gências da lei e satisfaz as necesst.da.des do ens1~o. 

Criando duas cadeiras de Direito Comerci~l no curse 
de ciências jurídicas, a lei não p:etendeu por Isso I?e~m.o 
dividir as matérias, aliás, vastíssimas "qu~ aquela dtsciph
na inclui; fêz de uma cadeira a seqüenc1~ d~ outra, sem 
linhas demarcatórias, sem solução de contmmdade no ~n
sino, _ distribuiu, como a muitos parece, p~ra ? terceirc 
ano 0 conjunto de preceitos que ~fe.tam mais dtre:amen
te ao comércio em geral e ao comerei~ terrestre, r.eservan
do para 0 quarto ano, s~ja qual fôr o m~ervalo d~1x~do n~ 
curso anterior, o doutrmamento exclus1_vo do. dtreito co 
mercial marítimo e do instituto da falência. Sena fr~~men-
t m dema '"I·a a unidade da ciência e destarte mm1. strJ.r ar e o • /f " 
um ensino defeituoso e quebrado no seu nexo Cientl Ico . 

A d · - sta/ de aco"rdo com a ·opinião do abalizado mestre; ca e1ra nao e . . · d f · 
pensa que um curso sistematizado do ~h.relt~ comercia~ . ev~ ser e1to! 
l·eal.mente atendendo-se à desejada umficaçao da matena. omof mo

' · / · " e o pro essm dêlo de um programa para um curso SI/stem.a:1co, esse, qu ~. . 
Machado apresentou e foi aprovado, e ace1tavel. l\1as e.ntenc~e a ~a~ 
d · - se deve en. carar o assunto de um ponto de VIsta a strato, etra que nao F ld d d 

rama devia obedecer ao regulamento da· acu a e,,..., se~un o o 
~u~~o; ensino do direito comercial marítimo, bem como fa~t'~cra,_ ct~s
titui objeto do quarto ano. Se a lei assim o q.ms, embora . a1 res:: te:~ 
· · tes tal como 0 de quebrar a umdade do ensmo, nao a 1nconvemen · , . . ~ 

fugir ao cumprimento dessa dtsposiçao. , . d 
0 aplicador da lei não pode sobrepor o seu pe~sa~ento, a vonta e! 

ao pensamento do legislador. E, evidentemente, nao fora outra cousa o 
ue fêz 0 dr. BRASíLIO MACHADO. . d __ 

q A · "eu· programa corresponde a uma necessidade o en ss1m, se o ~ . . . · / t 
· ão é todavia aceitável em face da le1. Façamos, porem, vo os 

sino, n ' d. ' . - d lei MAXIMILIANO desapareçam, ca-para que estas Isposicoes a . -"- . d' 'b · -
. d . a' s. CongregJ acões das Faculdades orgamzar a 1st:1 mçao meten o--se · .· . · · j • f 1 t e 

das matérias de ensino, ou então, como d~sse o pro essor lpa~disda, pd~ 
la adotação de um programa que, .respeitand/o .as pecu 1a~1 a des 
comércio terrestre e marítimo, combme num so corpo o ensmo e um 
e outro, evitan.qp a sua .fragmentação. 
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Há. a notar ainda, entre os nossos escritores, a opinião de CAR
LOS DE CARVALHO: 

. "Não. é. mais uma. questão. ~e substância a distinção 
entr~ o. direit?. come:cial e o. civiL . O que diz respeito ao 
c.omercw mantimo nao pode Impedir a reintegracão e uni-
ficação do direito privado. J 

. _ As embarcações entr~m n~ distinção dos bens; a aqui
siçao e perda da sua nacwnahdade não oferecem embara
ç~s .. A navegação encontra no mandato, na gestão de ne
gocws, na locação de serviços, no contrato geral de trans
po~te, no mútuo, no penhor, na responsabilidade civil e na 
satisfação do dano. as relações a que dá lugar". 

(Nova consolidação das leis, pg. LX). 

RODRIGO OTÁVIO, transcrevendo esta lição do mestre, expõs 
também sua opinião e assim co11;clui: 

"Não há. negar, porém, que historicamente existiU 
essa autonomia, ou ao menos, uma inteira independência 
de outros corpos de doutrina e de lei, e não se pode dei
xar de ver conveniên~ia em. qu~ t~das essas relãções que 
entendem com o na_vw e a mdustna da navegação sejam 
trata~as. no se~ ~OnJunto num corpo sistefl}ático, quer co
mo direito positivo, quer como doutrina. ( Rev. Jurídica 
vol. 17, pg. 170). ' 

E' . ~ JUS~amen;=e uma razao de clareza, de método, que aconselha 
se ponha termo a chamada aut<?nomia do direito marítimo. 

De fato, o don~ do navio p~de ser estudado conjuntamente com 
a pesso.a do comerciante. O capitão, os oficiais de bordo e 0 pessoal 
da eqmpagem pode~ ser, para êsse fim, equiparados aos gerente e 
p:epostos do comerciante. O transporte marítimo pode ser compen
diado com o transporte por via férrea. Do mesmo modo, se corres
pond~m o contrato de m~tuo e o empréstimo náutico, o seguro de mer
cadon~s a bordo .do navw e o se!Suro de mercadorias depositadas nos 
arma.zens. O .naviO pode ser eqmparado ao estabelecimento comercial 
e assim por dtante. · 

? - Constitui objeto do direito comercial marítimo os navios, as 
avanas! os contratos de seguro e de câmbio marítimo, o fretamento 
de ~~vws, o .transporte de pass,a~eiros, os fatos geradores de respon
sabthdade, de~orrent.es do exerctciO da navegação, etc ... 
. . tsse c~nJunto, mtegrado por coisas, fatos e atos jurídicos, cons

titUI a matena que forma o conteúdo do direito comercial marítimo 
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privado. Foi o pretenso peculiarismo dessa matéria que, no curso da 
evolução histórica, facilitou a bi-partição do direito comerdal;·:foFçan-
do a distinção até agora mantida . 

8 - SILVA COSTA considera "o mar como o pnme1ro e mais 
vasto objeto do direito comercial marítimo''. 

Em sua preciosa obra,·. escreveu êste comercialista: 

"O m~r é antes o teatro do que objeto dêste ramo do 
direito; entretanto, são tão extensas as relações jurídicas 
que emergem do uso do mar e águas navegáveis e tão proe
minente o seu papel nos movimentos rítmicos do comércio, 
que dêle tira o qualificativo, que em geral é considerado 
como o primeiro e mais vasto objeto do direito comercial 
marítimo". (Direito Comercial Marítimo, tomo I, n. 20). 

Não parece aceitável a opinião dêste abalizado mestre. Por mais 
extensas que sejam as relações jurídicas que emergem do uso do mar, 
por mais proeminente que seja o seu papel no desdo~ramento d~s rela
ções comerciais, o mar não pode, por Isto, ser considerado objeto do 
direito comercial marítimo e não pode, da mesma forma, ou pela mes
ma razão porque a terra, a parte sólida do planêta, não é objeto do 

direi to comercial terrestre. 
Não se pode afirmar que o transporte por terra, pelas ferr~vias, 

que atravessam os territórios dos Estados, que vão ~orta~do contme~
tes estreitando as relações dos povos, entre os quais existem as mais 
ass'inaladas e completas diferenças étnicas, não tenham importância, 
não prestem grandes serviços ao con:ér~io e.m geral. . . . 

Entretanto, a terra não constitUI objeto , do direito comercial 
terrestre, porque ela é, em face do direito, apenas um vasto teatro em 
que o comércio terrestre se agita e se desenvolve. Tal qual o mar, e 

nada mais. 




